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CAMARA DOS DEPUTADOS 

-
PROJETO DE LEI , DE 1988 

(Do Deputado JOSr MARIA EYMAEL) 

o CONGRESSO NAC I ONAL decreta: 

Dispõe sobre a responsabilidade 

Técnica em D roga~ia. 

Art. 1º Fica concedido à Empresa - drogaria - qu~ 

lificada no parágrafo XI do art. 4 da Lei 5.991 de 17 de dezembro 

de 1973, o dire i to de funcionar sob responsabilidade técnica de 

profissionais qualificados no parágrafo 111 do art. 15 da referi 

da Lei. 

Art. 2º O proprietário ou co-proprietário da empr~ 

sa - drogaria - para requerer a responsabilidade técnica do esta 

belecimento deverá ser portador de diploma de curso Oficial de Far 
mácia, Prático de Farmacia, Auxiliar de Farmácia ou Técnico em Far 

mácia, devidamente reconhecido pelo Conselho Federal de Educação 

ou Orgão a este subordinado. 

Art. 3º Aos proprietários ou co-proprietários de 

farmácias e drogarias não portadores dos diplomas aludidos no art. 

2º, e que comprovarem mais de dez anos de estabelecidos, mesmo i~ 

terruptos, confere-se o direito de assumirem a responsabilidade 

técnica de drogaria de sua propriedade ou co-propriedade. 

Art. 4º O Orgão que concederá o licenciamento do 
requerente em assumir responsabilidade técnica da drogaria, em to 

do o território nacional, será a Secretaria de Vigilância Sanitá 

ria ou Orgãos estaduais, por delegação. 

GER 20.01 .0050.5 -(DEZ/85) 
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Art. 5º O processo devidamente instruído será de 

ferido no prazo máximo de 90 dias, a contar da data do protocolo, 

cabendo ao requerente, findo esse prazo, a imediata assinatura do 

termo de responsabilidade técnica do estabelecimento. 

JUSTIFICAÇAO 

São atribuições privativas dos farmacêuticos, a 

dispensão ou manipulação de fórmulas magistrais e farmacopéicas . 

Portanto, a farmácia está voltada para os farmacêuticos que assim 
podem por em prática os conhecimentos científicos adquiridos nas 

Faculdades. 

Enquanto que as drogarias são estabelecimentos de 

dispensação e comércio de drogas, medicamentos, insumos farmacêu 

ticos e correlatos, em suas embalagens originais e não praticam 

qualquer tipo de atividade privativas do profissional farmacêuti 

co. 

As drogarias negociam, vendem e dispensam ao públi 

co especialidades farmacêuticas na sua totalidade já industriali 

zadas e licenciadas pelo Serviço Nacional de Fiscalização Sanitá 

ria, sob responsabilidade de um farmacêutico. 

Consequentemente, não há necessidade de mais um ou 

tro profissional habilitado para a comercialização dessas mesmas 

especialidades. 

O substitutivo proposto fará justiça aos profissi~ 

nais que ao longo de muitos anos têm se dedicado à saúde pública 

com zelo, dedicação, devotamento, preenchendo a contento, lugar 

vago, já que 97% dos estabelecimentos varejistas de produtos far 

macêuticos não são propriedade de farmacêuticos universitários . 

Sala das Sessões, em de 1988 . 

MA 
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GE R :W .Ol ,0050,5 - (SE T/85) 

LEGISLAÇAO CITADA. ANEXADA PELA COOlíD ElI'AÇAO 
DAS COMISSOES PERMANEII' TES 

LEI N° 5.991 - DE 17 DE DEZEMBRO 
, _ DE 1973 ' 

D ispõe ;oore o' controle sanitário 'dô 
comércto de drogas, medicamentos, 
insumos ,lármac.êuticos e correlatos, , 
e dá .Jutras providências. ,'\ ~, • r, 

~ .-:,. - ,~ - .... 
O Presidente da República _ '1:. ' ':.. - - - .. _.. . 
Faço s~ber q~e () Congresso Na~lo-_ -

nal decreta e eu sanciono a segumte 
Lei: " .- -,' 

CAPÍTULO I '- . .. .....:- .,.,.,. 

DÍ8posi9ões Preliminares r _ _ ~;: 
. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . . .. . .. .. .. .... .. ........ : ' .... ~ , 

Art. 4° Para efeitos desta lei, são 
, adotados os lieguÍntes co~itos: ' , 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. -- .. .. .. .. -... .. .. .. .. .. .. .. 

- XI - ".o/.:>ga:rJa - estabe1ec1rnento 
de dl8pensação e co'mérclo de drogas, 
medicamentas, ÚlSUIDQ:S ,/ ~ut1-
CO! e correlatos, em -suas emba.lagens 
originai!;; • - . . " ~ 

~~.... ..... ...... ---,,--- ....... .. .. 

CAPtroLo IV 

Do. Assisténcta e Respemsabll luHl C 
Técntccu 

.., 
Art . 15 . A farmácIa e a d rogar!: 

'terão, obrigatoriamente, a assislt:nc:z. 
-de técnico responsável, inscn to no 
Conselho Regional de Farmáci a , na 
forma da lei. 

. ........ . .. p P ..... .... - .-.. - ....... .. .. .... .. ... ... 

§ 39 ' Em razão' do interesse pUbll­
()(), caract-erizada. a necessidade da 
.exlStência de fa.rmácla ou droga.na, 
-c na lalta ao farma.cêutico o ór!ffio 

'tãr ' o ' saru 10 de fiscalização local jicen-
, Cia.rá -os estabeleciment<l5 sob a re:,. 
ponsabll1dade técnica de prático de 
.fannAcia, oficial de fa;rmacia ou ou­
tro, ' igualmente inscrito no Conselh() 
Regional de FarmAcla, na torma da 
lel. ' ----------------...... .. . . . ..... . . . . .. . ..... . . -. . . . . .. . .. . . . .. . .. 
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Universidade Estadual de Ponta Grossa 
Ao Senhor Secre tári o- Geral da Mesa. 

Anexe·se a o f1 ~ (es ~o ) : re ce nte .to 
Projeto de LeI n. g çç l .l .d .. . 

Em, _ ~ª-.. j -lLj ) gJ B 

~Ii!ISenhorS -- - " ' - " :-;­

. neJe-se < 

J rÇljeto d e.. 

":\ ~ -: .t Me !Ia. 

:- - te ao 
I - __ 1 . __ • 

---
Em, _ _ ..... . 

s Presidente da Cã .. r . dos Deputados 

CÂMARA FEDERAL E DO SENADO: 

O COLEGIADO DO CURSO DE FARMÁCIA E BIOQUÍMICA e COOR­

DENADORIA do respectivo Curso da UNIVERS IDADE ESTADUAL DE PONTA 

GROS SA vem, de pú b lico, ma n ife s t ar o seu mais v eement e r e púdio aos 

PROJETOS LE I DOS DEPUTADOS INOCÊNCI O DE OLI VEIRA, de n Q 370/88 e de 

MAX ROSENMANN, mod i ficando a Lei nQ 5991, bem como de JOSÉ MARI A 

EYMAEL, de 855/88. 

A Profissão Fa r macêutica e o Pr o fissional de Farmácia 

(Nível Superior) são e nt idades tão a n tigas como a pró pria História. 

A Farmácia c riou-se como Ciência i rmã da Medicina , n ão para ficar 

no atoleiro, mas para bri l h a r c omo aquela para o benefício do povo 

e da próp r ia Nação . 

Uma profissão mi l e n a r n ã o pode s e r de st ru í da, não po­

de ser v i l ipendiada po r i nt ~rmédio de projetos de l e i obscu r os que 

querem lançar por te r r a um esforço nacional, que vaI, desde o estu­

dante de Fa r mácia, na sua l uta d iária com os e stud o s, pes quisas bi ­

bliográficas, aulas até os professores que es t ão a l tamente preocu­

pados com o número de projet o s descab idos, de ressonância nefasta 

que aviltam a Farmácia e, sem o perceber da classe médica, 

que cem a própria Medicina. 

enfra-

É necessário salvaguarda r o povo e a Nação da libera­

ção dos medi c amentos , evitando- se, com energia e determinação, a 

práti c a que ora se pretende instituir e que, pe l a insensatez de que 

vem contaminada, desde l ogo se evidencia como altamente lesiva do 

mais el ementar dever de preservação da saúde pública . 

"raça Santos Andrade s nO. fone IODO 0422) 24·3966. ca Ixa postal 99 2/993 . CEP 84.100 · Ponta Grossa· Paraná 
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Pe rgunt a mo s : é essa "liberação" que os senhores Depu­

tados, muitos dos quais de elevada cultura human!stica e cientifi-

ca, querem? 

Outra pergunta aos digníssimos representantes do povo 

que enveredam por proje tos solertes para a profissão: Por que, an­

tes de se fazer um projeto sobre uma determinada profissão como a 

nossa, não se consulta sobre o seu âmbito; o seu Conselho Federal 

e , principalmente, a legislação de Pa!ses desenvolvidos e cultural­

mente mais avançados, em que as leis são muitas vezes centenárias e 

estáveis? 

Não far ia bem esta-pesquisa aos Senhores Deputados 

que organ1zam projetos sob pressão e não bem informados? 

Nossa profissão, nossos estudantes , professores, pro-

fi s sionais , cientistas estão cansados desta bateria de projetos 

des c one xos. 

Achamos que é prefe rível qu e o Congresso Nacional, o 

qu a l repre senta o mais elevado poder no que concerne a legislar,de­

va s e preocupar em fortalecer as instituições e as atividades pro­

fissionais não no sentido de destruí-las, amordaçá-las ou aprova ndo 

curs o s paral e los como foi o "affair" Biomédico, que tanto prejuízo 

tro uxe e ci c atrizes profundas armou na Farmácia e Bioquímica do 

Brasil . É preciso solidificar a Profissão Farmac@utica, dando-lhe 

cond i ç ões para tal de siderato. 

Praça S antos Andrade s/ n? , fo ne toDD 0 422) 24·3966, ca ixa postal 992/993 . CEPo 84.100 . Ponta Grossa · Paraná 
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Seria muito interessante que o Congresso Nacional , 

principalmente os Deputados que efetivaram projetos na área prof is­

sional farmacêutica bem como os da Comissão de Saóde, estudasse o 

documento de alto nível que está sendo feito pelo CONSELHO DE REI­

TORES DAS UNIVERSIDADES BRASILEIRAS, que se intitula "PROPOSTAS PA­

RA UMA POLÍTICA NACIONAL DE MEDICAMENTOS E ASSISTtNCIA FARMACÊUTI-

CA", em cujo bo j o es tão inseridos conceitos atualizados sobre far­

macêutico s e medicamentos. 

Senhores Deputados e Senadores, a História mostra fa­

tos e momentos importantes do Parlamento durante o seu caminha r pe­

los séculos. Ela mostra e mostrou a força da instituição legislati­

va e a inteligência dos legisladores, desde Roma até hoje, nos Par­

lamentos e Câmaras da Europa e Estados Unidos . 

Durante a construção da Constituição, tivemos o pra­

zer de cons tatar vários momentos de inteligência, argúcia, bom sen­

so e, acima de tudo, elevado espIrito público. 

Que es te óltimo parágrafo seja a real tônica por oca­

sião do exame das questões farmacêuticas no Congresso . 

SENHORES DEPUTADOS E SENADORES, o Brasil prec1sa de 

sonhos, de jovens, de estudantes, de uma instituição farmacêuti a 

de elevado uIveI, que aponte e caminhe para o infinito e não s1ga 

pelos desvarios e pela queda na lama. 

Praça Santos Andrade s/ no fo ne (0000422) 24-3966 . caixa postal 992/993 · CEP- 84.100 - Pont a Grossa· Paraná 
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CONTAMOS COM VOSSAS EXCELÊNCIAS! 

RBAN 

COORDENADOR CURSct DE FARMÁCIA 

E FARMÁCIA BIOQUÍMICA 

Qºl~ )l 
PROF. AILTON ELIAS SCHAFRANS~I 

~~5a&faP~~ 
PROFª NHARA SORAYA F. MARCONDES 

~~:.~ 
PROF ª TEREZA CZECHAR 

PROFª MIRIAM SCHWAB 

VICE COORDENADORA 

PROF. CARLOS R. EMíLIO 

PROFª 

~~ 
JACIR CERVELIN 

ÊKICO REPRESENTANTE 
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-
Pr esidente da (dds Deputa ' i os· 

. 
, l) 

, t 1 ,., , ... 
.~ e s e .~ .::· r ... ·' r 'i "" {'" \..4 ..... ..... _ .., c.,. . . .. ..:.... . ;:, respeito 0.0 iro-

jeto de lei nQ 855 d~ 1988 de autJria do ilustre Jeput~do F~ 

deral Sr . Jose l'laria Eymael , o "ual Jispõe sôbre a re ;: u1élD1en >o _ 

da responsabilidade técnica e~ Farmácias e Drogarias . 

, l' .... ,U 
~o ~c~~~~os ae v • "xa. repudiar tal 

.. 
Projeto por acreditarmos que somente beneficia lei~os ~m 

rrl2.cia , com incalculável preJuízo p&ra a Saúde ?úbIica e a.lta 

, ,... T' ... mente danosa a lrofis8 o ~armaceutica . 

"" a terV'8.0 'l' 
·"~e • ..,L 

lImo . Sr . 

V. Exa. 

Certos de podermos contar com a 

.'~ tenciosamen te 

Dra. Juravy Takaoka 

Presiden te da AFAHrUAi";3PE 

Deputado .Federal Ulisses Guimarães 

p.E. 

Rua P8dro d8 To E d , ~800 • ~one. 1 • Rarla' • C~P: 04039 • São Paulo 
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Cód. 4. 4 Brasília, 06 de setembro d 

Of . Circo 087 / 88 

Senhor 

Ao Senhor SecNtá r i::l ·G::: a - . 

An e x: e· ~ e 2. 0 r r~c es~o : ~ -itii : 
Projeto d0 Le l n. ----42--~_t_' .. 

Em , ... a.J.: .... ../ ... Qi.....I.-:..( .o;...~ ~ 
Deputa do , 

Pres i dente da Câmara dos O 

Este Órgão acaba de toma conhe-

cimento do anexo anteprojeto de Lei, de autoria do Deputado Jo 

sé Maria Eymael, que dispõe sobre a responsabilidade 

em drogaria. 

técnica 

Surpreso e inconformado com o ab­

surdo da proposta, agradeceria ao ilustre Parlamentar acolher 

as considerações que seguem, de repúdio a tal iniciativa, com 

a certeza de que, mobilizado pelos mais nobres sentimentos de 

responsabilidade social frente à nova Carta 

saberá compreender a sua aberração. 

Constitucional, 

Data de 1931 a primeira legisla-
-çao federal que regulamentou as atividades profissionais do 

farmacêutico no País (Decreto n9 20.377, de 19 de janeiro de 

1931 - artigos 29 e 39), dele constando expressamente a mani­

pulação e o comércio dos medicamentos ou remédios ma qistra is. 

Está claro que, desde antes, como 

presentemente, de par com a manipulação e o comércio de medi­

camentos, a farmácia sempre foi e deve ser o mais natural pos­

to de educação sanitária . 

As fantásticas conquistas da far-

macologia da terapêutica, principalmente 
~ e apos as I e 11 Gran 

des Guerras Hundiais , impondo, consequência ... por sens~veis mo -

dificações no aspecto físico e nas atividades técnicas da far-

. / . 
S .Ol-S.0 <? O.09/87 
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2 . 

mácia, de modo algum reduziram as responsabilidades do estabe­

lecimento que, em qualquer tempo e em qualquer parte do mundo 

civilizado, continua, e de modo crescente, com a sua inegável 

parcela de compromissos com a saúde pública. Porque, além de 

orientar quanto a preceitos de higiene, prevenção contra doen­

ças e boas normas de conduta em defesa da saúde, assiste à far 

mácia a crescente responsabilidade de orientar quanto ao uso 

correto e devido dos medicamentos. 

Assim ocorre hoje em paises em 

que os problemas de saúde pública, sobre ser dever do Estado, 

são igualmente componentes do seu padrão cultural, cônscio de 

que seu maior patrimônio é a saúde. 

Não foi sem razão que, em 1963, o 

Conselho Federal de Farmácia, com suporte na Lei que o criou 

(Lei n9 3.820, de 11 de novembro de 1960 - artigo 69, alinea 1 

n9 24, de 24 de novembro e m), ratificou, mediante Resolução 

de 1963, a competência exclusiva do farmacêutico para a dire-

ção e a responsabilidade técnica por farmácias. 

De igual modo, o Congresso Nacio­

nal, mediante Lei (Lei n9 5.991, de 17 de dezembro de 1973 

artigo 15 e 58), respeitando os fundamentos técnico-cientifi 

cos da matéria, vigentes na totalidade dos paises, manteve a 

direção técnica e a responsabilidade profissional da farmácia 

auferida ao farmacêutico, ressalvados unicamente o constante 

do artigo 57, que nada mais fez senão corrigir algumas pendên­

cias remanescentes do favor concedido pelo artigo 33 da Lei 

3.820/60 (provisão de práticos e oficiais de farmácia). 

Não foi outro o pensamento do Po­

der Executivo, mediante Decreto (Decreto n9 85.878, de 7 de 

abril de 1981), que, para dirimir quaisquer dúvidas que pudes-

. / . 
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3. 

sem haver quanto à espécie, decidiu estabelecer normas para 

execução da Lei 3.820/60, sobre o exercício da profissão de 

farmacéutico. Assim, ficou claro e textualmente expresso que é 

atribuição privativa dos profissionais farmacêuticos o desem­

penho de funções de dispensação ou manipulação de fórmulas ma­

gistrais e farmacopéicas, quando a serviço do público em geral 

ou mesmo de natureza privada (o grifo é nosso) . 

Ora, dispensação (Lei n9 5.991/73 

- artigo 49, inciso XV) é o ato de fornecimento de medicamen­

tos, insumos farmacêuticos e correlatos, a título remunerado 
-ou nao. 

~ de se compreender, aplaudir e 

preservar a preocupação do Poder Legislativo. Os medica~entos, 

sabidamente mais eficazes, oferecem, de outro lado, sérios ris 

cos quando mal utilizados. Se antes havia porque preservar a 

dispensação farmacêutica, resguardando-a aos cuidados de uma 

responsabilidade técnica universitária, bem mais exigível se­

rá essa exigência hoje. 

É da LEI DAS XII TÁBUAS (bem an-

terior a Cristo) a advertência de que "QUANDO SE FALA EM MEDI­

CAMENTO, ~ PRECISO DIZER SE ~ BOM OU MAU, PORQUE TODO MEDICA­

MENTO ~ VENENO". 

Não seria possível, nos dias 

atuais, em que a doença iatrogênica (causada pelo uso lncorre­

to do medicamento) seja posta ao descaso do legislador. 

Em verdade, o que o Deputado JOS~ 

MARIA EYMAEL propõe é relegar o medicamento às conveniências 

da ganância; é fazer do medicamento mercadoria qualquer , se 

contrapondo com seu intento à toda a legislação comparada de 

todos os países do mundo. 

. / . 
5.01-5.000-09/87 
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o que se há de fazer agora, face 

mandamento Constitucional de que "a saúde é direito de todos e 

dever do Estado", é pugnar pela efetiva profissionalização da 

farmácia pUblica em nosso País, grande objetivo em favor do 

postulado de maiores padrões de higiene e de saúde para a popu 

lação brasileira. 

Com estas colocações, louvamo-nos 

no sadio espírito pUblico de Vossa Excelência, de tal 

o malsinado anteprojeto, se apresentado -a essa Casa 

tiva, mereça a repulsa do ilustre Parlamentar. 

HARIA DE 

Exmo. Sr. 

Deputado Ulysses Guimarães 

Câmara dos Deputados 

BRASíLIA - DF 

MS/LI 

Mirian 

S.01-5.000-09/87 

Respeitosamente, 

SANTOS 

Secretária-Geral 

modo que 

Legisla-
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DOCUMENTOS ANEXADOS: __________________ _ 


